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REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal, com cópia ao Departamento Competente, solicitando 

informações e providências em relação sobre a implantação dos Pontos de Entrega Voluntária 

(PEV) no bairro Vila Prado. 
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9 ÜEZ. Ltil9  

Vereador FePpe César - Fe 
Presidente 

Senhor Presidente, 

Considerando que esse vereador vem acompanhando o processo de estudo e implantação dos 

Pontos de Entrega Voluntária no município; 

Considerando, ainda, que este vereador apresentou a Emenda Impositiva n° 51 ao Projeto de Lei 

n° 156/2017, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que se destina a implantação dos 

Pontos de Entrega Voluntária (PEV) na cidade de Pindamonhangaba; 

Considerando que tem sido um dos problemas da cidade o despejo irregular de resíduos sólidos; 

Considerando que o bairro Vila Prado possui pontos de descarte irregular de resíduos, sendo 

necessário a implantação de uma PEV no local; 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, ao Executivo Municipal, com cópia ao 

Departamento Competente, solicitando informaçõ s e providências em relação sobre a 

implantação dos Pontos de Entrega Voluntária (P 	airro Vila Prado. 

Plenário Dr. Francisco Romano Oliveira, 	Dezembro de 2019. 

Vereador Ro erley Miotto 
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